
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2023 
Data: 08 de dezembro de 2023 
Ementa: CONVOCA OS SENHORES VEREADORES PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA  
 
 
  
   A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BREJOLÂNDIA, Estado 
da Bahia, usando das atribuições conferidas pelo Art. 39, inciso XXIV, alínea “a” do Regimento 

Interno, Art. 43, inciso II da Lei Orgânica do Município, CONVOCA os Senhores Vereadores do 
Legislativo Municipal para a 1ª Sessão Extraordinária, a ser realizada no dia 15 de dezembro 
de 2023, às 10h30 (dez e trinta) horas, no Plenário da Câmara, com a finalidade de deliberar 
sobre a seguinte pauta: 
 
                         PROJETO DE LEI Nº 006 /2023 – Autor: Poder Executivo Municipal, que 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal transformar o Cargo de Auxiliar de 
Enfermagem em Técnico em Enfermagem e estabelece outras providências.” 
 
 O Art. 43, Parágrafo Único, estabelece que na sessão legislativa 
extraordinária, a Câmara Municipal deliberará somente sobre a matéria para a qual foi 
convocada.  
 
E para que o termo da presente convocação chegue ao conhecimento de todos, faz publicar 
este Edital no Átrio da Câmara, no IM, Atos Oficiais - site do jornalgazetadooeste.com.br, com 
cópia a cada Vereador em comunicação pessoal. 
 
   Câmara Municipal de Brejolândia, 08 de dezembro de 2023. 
 
 
   NORMELIA ITACARAMBY DA SILVA 
   Presidente 
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